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Excelência 
 
Os signatários são moradores e comerciantes da Zona de Intervenção da Expo’98, 
espaço actualmente conhecido como Parque das Nações, dirigentes de empresas que 
aí operam, trabalhadores ao serviço das empresas e estabelecimentos comerciais e 
ainda cidadãos interessados na adequada prossecução dos objectivos do projecto 
nacional em que consistiu a Expo‘98. 

 
Ao abrigo do disposto nos artigos 15.º e seguintes da Lei n.º 43/90, de 10 de Agosto, 
na redacção dada pela Lei n.º 6/93, de 1 de Março, os signatários, por intermédio de 
Vossa Excelência, apresentam à Assembleia da República a presente petição, com o 
objecto e fundamentos que a seguir expõem. 

 
O Parque das Nações, reconhecido por todo o país como espaço de inovação urbana e 
tecnológica, possui já uma população residente da ordem das 20.000 pessoas, 
prevendo-se que a mesma atinja cerca de 25.000 habitantes nos próximos dois anos. 
Esta comunidade pretende assegurar a prossecução do projecto nacional de 
intervenção urbana que foi a Expo’98 e, para tal, defende a gestão unificada do seu 
espaço no âmbito de uma só freguesia integrada no concelho de Lisboa. Os 
signatários defendem que não adequar a divisão autárquica à realidade implica 
delapidar o património de desenvolvimento urbano planeado e sustentado, impedir  a 
evolução harmoniosa de um espaço urbano e prejudicar as populações que aí residem, 
tudo por razões de mera inércia legal. 

 
A alteração defendida pelos signatários tem diversos fundamentos técnicos. Em 
primeiro lugar, a operação urbanística de criação deste espaço envolveu a realização 
de infra-estruturas comuns, de que são exemplos, entre outros, a construção de uma 
galeria técnica, a criação de um sistema central de frio e calor e o sistema integrado de 
recolha de lixos. As ligações às redes de telecomunicações são também comuns, 
sendo todo o Parque das Nações servido pela central telefónica de Lisboa da Portugal 
Telecom e dispondo de fornecimento de televisão por cabo, obrigatoriamente 
instalado de origem, pela empresa TV Cabo Lisboa e estação de Correios própria – 
Gare do Oriente. Assim sendo, é tecnicamente aconselhável e racional a gestão 
unificada de todo este espaço. A manutenção do status quo implicará a delapidação de 
todo um património tecnológico muito útil ao país no seu todo. Além disso, a gestão 
adequada do Parque das Nações implica a celebração de vários contratos com 
empresas de gestão urbana, o que, no momento em que se concretizar a gestão não 
unificada pressuposta pela actual divisão autárquica, exigirá a celebração de novos 



contratos com cada uma das entidades autárquicas e consequente duplicação de custos 
e mão-de-obra. 

 
Além dos fundamentos técnicos, a criação de uma nova freguesia é um reflexo de 
uma comunidade já existente e uma necessidade sentida pela população para mais 
adequadamente defender os seus interesses. São já vários os problemas que se põem a 
esta comunidade: o sistema de transportes públicos nas zonas residenciais é 
inacreditavelmente escasso opondo-se a Direcção Geral dos Transportes ao 
alargamento da rede de carreiras, por razões de delimitação territorial entre as 
empresas que estão autorizadas a operar; a Escola Vasco da Gama (infantil e básica), 
única existente, está saturada; não foi sequer iniciada a construção do novo Centro de 
Saúde, contribuindo assim os moradores para a saturação dos centros de saúde 
circundantes; o estacionamento é caótico e ainda a ocupação da área não está 
completa; a legalidade da sinalização de trânsito colocada no Parque das Nações é 
contestada pelos infractores, dado não estar aprovada nos termos previstos na lei, por 
falta de poderes legais da entidade que faz a gestão urbana do bairro, a Parque Expo. 
Outros problemas existem, como em qualquer bairro: há situações decorrentes da 
utilização de espaços públicos, há problemas ambientais (a ETAR de Beirolas, 
localizada dentro da Zona e contígua a áreas habitacionais, emite frequentemente 
maus cheiros, devido à sua utilização inadequada), há casos de excesso de ruído, há a 
degradação de alguns espaços públicos (com a agravante de alguns desses espaços 
terem o bizarro e sui generis estatuto de “domínio privado de utilização pública”, o 
que já confrontou condomínios com a apresentação de facturas de despesas 
decorrentes desses espaços que todos têm o direito de usar). 

 
Independentemente dos fundamentos técnicos e relativos à existência de uma 
comunidade populacional, a actual divisão autárquica implica a divisão injusta de 
custos entre habitantes do mesmo espaço. Assim, a diferenciação de tarifas em 
questões como o fornecimento de água leva a que os residentes no Parque das Nações 
suportem custos de fornecimento de água diferenciados, mesmo tratando-se de 
edifícios contíguos.  Por outro lado, os signatários julgam ser mais justo que os 
impostos autárquicos que pagam (I.M.T. e I.M.I.) sejam entregues a um só município, 
para que a responsabilidade decorrente da aplicação dos mesmos não se divida e dilua 
por várias entidades. Os signatários, enquanto membros de uma comunidade que não 
se sente espartilhada em três freguesias, pretendem pagar impostos a uma só entidade 
para que possam acompanhar, unidos, a aplicação prática desses mesmos impostos. 
 
Para a solução destes problemas, que são comuns e específicos do Parque das Nações, 
os signatários consideram indispensável o empenho de um órgão autárquico único 
com poderes de gestão de todo o território do Parque das Nações. E isso só poderá 
acontecer com a supressão da actual e anacrónica divisão administrativa por dois 
concelhos e três freguesias, independentemente da esforço que as mesmas possam vir 
a fazer para superar divergências e concensualizar os fundos a disponibilizar para a 
gestão e a repartição dos mesmos.  

De resto, o facto de, decorridos onze anos de vida do Parque das Nações e seis sobre a 
conclusão do complexo e penoso processo legislativo que, excepcionando, por um 
período limitado, a omissão de aplicação dos princípios constitucionais municipalistas 



à gestão urbana do Parque das Nações – de acordo com os quais a gestão autárquica é 
da exclusiva competência das Câmaras Municipais e das Juntas de Freguesia - e o 
abandono do solução então prevista pelo legislador de constituição de uma entidade 
tripartida integrada pela Parque Expo e pelas Câmaras de Lisboa e de Loures, mostra 
que o único caminho certo e urgente é da constituição da Freguesia do Parque das 
Nações, a integrar no concelho de Lisboa. 

Com efeito, esta realidade incontornável, mostra a necessidade e urgência de uma  tal 
decisão, porquanto o legislador – no caso o Órgão Legislativo por excelência, que é a 
Assembleia da República – não pode permitir que um espaço urbano, mais ainda com 
a dimensão territorial, o simbolismo e a relevância que tem para a cidade de Lisboa e 
para o próprio país continue a ser gerido por uma entidade que, sem poderes legais e 
com violação clara da Constituição da República, mas por omissão das autarquias, 
vem assegurando a gestão urbana do mesmo. 

Estamos, pois, perante uma situação iniludível: o Parque das Nações é abrangido por 
três freguesias de dois municípios, o que cria grandes dificuldades a uma actuação 
institucional concertada e a uma eficaz ligação da comunidade de habitantes às 
autoridades que os representam.  

 
Para lá dos fundamentos relativos à gestão do Parque das Nações, os signatários 
defendem que a criação da nova freguesia pode e deve constituir o arranque de um 
processo de reestruturação autárquica da cidade de Lisboa, há muito exigido pela 
população e por muitos responsáveis políticos. Assim, a Freguesia do Parque das 
Nações será um exemplo de adequação da divisão autárquica à realidade das 
populações e de redução de custos através da abolição de divisões autárquicas 
anacrónicas. A inexistência deste processo geral de reestruturação da divisão 
autárquica de Lisboa não pode ser um argumento para não resolver este caso 
particular. Esta nova Freguesia pode e deve constituir o catalisador para iniciar todo 
esse processo. Além disso, a actual situação constitui uma divisão artificial de um 
território que, no plano simbólico, pertence à cidade de Lisboa, enquanto cidade 
organizadora da Exposição Internacional de 1998. 

 
A presente petição assume o carácter de urgência visto o processo de transferência de 
competências entre a Parque Expo, S.A. e o Município de Lisboa estar relativamente 
avançado. A criação da nova freguesia é, pois, um desígnio urgente, para que a 
divisão do Parque das Nações em três parcelas não ganhe estatuto de facto consumado 
e para que a gestão da Câmara Municipal de Lisboa possa, desde o início, assumir-se 
como uma gestão integrada e sustentada, de forma a melhor defender os interesses 
dos moradores, da cidade e do país. 

 
Em suma, por uma questão de divisão autárquica não adequada à realidade, 
poderemos vir a assistir à delapidação do património de todos os Portugueses, que 
tantas esperanças depositaram na Expo’98 como projecto exemplar de renovação 
urbana e prova da capacidade empreendedora do país. Se, por uma questão de limites 
mal resolvida, não conseguirmos dar a este bairro as condições necessárias para se 
desenvolver de forma harmoniosa, estaremos a trair as esperanças depositadas por 
todos os Portugueses e estaremos, concretamente, a prejudicar a vida dos milhares de 



habitantes daquela que poderá ser uma das mais prósperas e criativas freguesias do 
país. 

Acresce que a integração deste bairro na cidade de Lisboa é cada vez maior como o 
demonstram a instalação de diversos serviços públicos, de que são o exemplo o 
Campus de Justiça, a Direcção de Finanças e o Comando Metropolitano de Lisboa da 
Polícia de Segurança Pública.  

Que o Parque das Nações se afirma cada vez mais como um bairro de Lisboa é uma 
realidade iniludível que, consequentemente, não pode ser ignorada e da qual importa 
retirar as correspondentes consequências. Não o fazer é estar contra o progresso e o 
movimento da história.  

 
 
Assim, c om os fundamentos expostos, os signatários pedem à Assembleia da 
República que aprecie e aprove com carácter de urgência a criação da Freguesia do 
Parque das Nações, integrada territorialmente no Município de Lisboa, alterando para 
este efeito os limites entre os concelhos de Lisboa e Loures. 

 
 
Os signatários apresentam esta petição em espírito de diálogo. Desejam o melhor 
relacionamento com as autarquias que hoje os representam, das quais desejam e 
esperam compreensão e apoio para a proposta agora apresentada, especialmente o 
município de Loures. Os signatários defendem o estudo de uma forma de 
ressarcimento adequado de Loures, matéria a que a Assembleia da República e o 
Governo estarão naturalmente atentos. 

 
Finalmente, os signatários solicitam a Vossa Excelência que a petição, depois do 
processo previsto no Regimento, seja submetida à apreciação do Plenário da 
Assembleia da República, ou por ter o número de subscritores que torna imperativa 
essa apreciação, ou, em caso desse número não ser atingido, por proposta apresentada 
nos termos do artigo 20.º, n.º 1, al. b) da Lei das Petições, e que essa apreciação 
permita o avanço urgente do processo de aprovação da criação da Freguesia do 
Parque das Nações. 

 
Esperando o apoio de Vossa Excelência, das Senhoras Deputadas e dos Senhores 
Deputados, e dos Partidos Políticos representados na Assembleia da República, os 
signatários apresentam os melhores cumprimentos. 

Lisboa, Setembro de 2009 
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